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 É um documento aduaneiro internacional em papel;

 Composto de folhas de diferentes cores:

VERDE – CAPA E CONTRACAPA

AMARELO – EXPORTAÇÃO E REIMPORTAÇÃO – ADUANA DE EMISSÃO

BRANCO – IMPORTAÇÃO E REEXPORTAÇÃO – ADUANA DE RECEBIMENTO

AZUL – TRÂNSITO 

 E de diferentes funções:

- Talões: servem para o beneficiário do regime como prova de sua entrada ou

saída na Aduana, permanecem no Carnê;

- Vouchers: são retirados pela Aduanas para que permaneçam em sua guarda.

• O Carnê ATA possuirá apenas a quantidade de talões ou vouchers necessários às 

viagens as quais realizará.
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Conhecendo o Carnê ATA

CAPA

 Todos os campos da capa

devem estar preenchidos;

 O titular do Carnê ATA pode ser

pessoa física ou jurídica;

 O nome do representante do

titular do Carnê ATA pode

constar do campo B ou não. No

caso do representante não

constar no campo B, ao

apresentar o Carnê ATA à

autoridade aduaneira, ele deve

entregar também o instrumento

de outorga;

 O Carnê ATA deve ser

apresentado dentro do prazo de

validade que consta no item “c”

do campo G;

 A capa não pode conter rasuras

ou emendas.
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Lista Geral de Bens
(verso da capa)

 Os itens 1-6 da Lista Geral de Bens

devem ser preenchidos pelo país

emissor do Carnê ATA;

 O número final de ordem deve

coincidir com a quantidade total de

bens;

 A moeda deve ser a mesma para

valoração de todos os bens;

 O item 7 é espaço reservado às

anotações das aduanas;

 A Lista Geral de Bens não pode

conter rasuras ou emendas;

 A Lista Geral de Bens que consta na

capa do Carnê ATA não pode ser

modificada após a emissão do título;

 A Lista Geral de Bens é repetida no

verso de todos os vouchers das

aduanas, e, neste caso, pode ser

modificada, como, por exemplo, para

indicar que apenas alguns itens da

lista estão realizando a viagem;

 Em casos em que o espaço do

Carnê ATA é insuficiente para

descrever todos os bens, a Lista

Geral de Bens deve estar em papel

separado, anexado ao Carnê, no

modelo e com todas as informações

da lista original. Esta Lista Geral de

Bens deve estar carimbada pela

entidade emissora e com o número

do Carnê ATA em todas as páginas.
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Talões de 
Exportação e 
Reimportação

 Cada par de talão de exportação

e reimportação possui um

número;

 Todos os campos são

preenchidos pela Aduana de

emissão do Carnê ATA;

 É permitido que o titular do

Carnê ATA exporte todos ou

apenas parte dos itens contidos

na Lista Geral de Bens, por este

motivo o item 1 deve conter a

informação do número de ordem

dos bens efetivamente

exportados e reimportados;

 A data final do prazo de vigência

do regime na exportação

independe do período de

vigência estabelecido para

admissão do bem no outro país.

O titular do Carnê é quem deve

estar atento para não reexportar

ou reimportar fora do prazo;

 Os talões não são removidos do

Carnê ATA.
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Voucher de 
Exportação

 Os campos A, B, C e G são

preenchidos pela associação

emissora do Carnê ATA;

 Os campos D, E e F são

preenchidos pelo portador (titular

ou representante) do Carnê ATA;

 O campo H é preenchido pela

Aduana do país emissor do Carnê

ATA;

 Na hipótese em que o Carnê ATA

for emitido pelo Brasil, o item “c”

do campo H normalmente não

será preenchido, pois a própria

Aduana de desembaraço do bem

será responsável pela guarda do

voucher;

 A data limite para reimportação do

bem, dado contido no item “b” do

campo H, é a mesma que consta

no item 2 do talão de exportação.

No caso do Brasil, o prazo de

vigência do regime será o período

compreendido entre a data da

apresentação do bem à unidade

da RFB de entrada e o término do

prazo de validade do Carnê ATA;

 O voucher de exportação é

retirado do Carnê ATA pela

Aduana do país de exportação,

permanecendo em sua posse

para controle da reimportação.
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Voucher de 
Reimportação

 Os campos A, B, C e G são

preenchidos pela associação

emissora do Carnê ATA;

 Os campos D, E e F são

preenchidos pelo portador (titular

ou representante) do Carnê ATA;

 O campo H é preenchido pela

Aduana do país de reimportação,

que será o mesmo país emissor,

do Carnê ATA;

 No Brasil, o item “b” do campo H,

normalmente não será

preenchido pois o controle dos

vouchers será realizado no e-

processo. Assim, mesmo que o

bem entre no País, na

reimportação, por unidade

aduaneira diferente daquela por

onde foi exportado, não há que

se falar em envio do voucher à

unidade de exportação,

bastando digitaliza-lo e anexá-lo

ao processo;

 O voucher de reimportação é

retirado do Carnê ATA pela

Aduana do país de reimportação,

permanecendo em sua posse

para fechamento da exportação

temporária.
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Talões de
Importação e 
Reexportação

 Cada par de talão de importação e

reexportação possui um número;

 A data limite de vigência do

regime, item 2 do talão de

importação, será aquela que

convencionar o país de admissão.

No caso do Brasil, será a mesma

da validade do Carnê ATA;

 No caso do país de admissão ser

o Brasil, o item 3 do talão de

importação e 4 do talão de

reexportação não serão

preenchidos, pois as anuências de

outros órgãos da administração

serão dadas conforme

procedimento estabelecido por
cada um;

 O item 2 do talão de reexportação

deve ser preenchido com o n° de

ordem e a informação referente ao

modo de extinção do regime

aplicado aos bens que não foram

reexportados;

 O item 3 do talão de reexportação

deve ser preenchido com o n° de

ordem e a informação referente ao

modo de extinção do regime

aplicado aos bens que não foram

apresentados e não serão

reexportados;

 Os talões não são removidos do

Carnê ATA.
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Voucher de
Importação

 Os campos A, B, C e G são

preenchidos pela associação

emissora do Carnê ATA;

 Os campos D, E e F são

preenchidos pelo portador (titular

ou representante) do Carnê ATA;

 O campo H é preenchido pela

Aduana do país de admissão do

Carnê ATA;

 No caso do país de admissão

ser o Brasil, o item “c” do campo

H normalmente não será

preenchido, pois as anuências

de outros órgãos da

administração serão dadas

conforme procedimento
estabelecido por cada um;

 A data limite para reexportação

do bem, dado contido no item “b”

do campo H, é a mesma que

consta no item 2 do talão de

importação. No caso do Brasil, o

prazo de vigência do regime será

o período compreendido entre a

data da apresentação do bem à

unidade da RFB de entrada e o

término do prazo de validade do

Carnê ATA;

 O voucher de importação é

retirado do Carnê ATA pela

Aduana do país de importação,

permanecendo em sua posse

para controle da reexportação.
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Voucher de
Reexportação

 Os campos A, B, C e G são preenchidos pela

associação emissora do Carnê ATA;

 Os campos D, E e F são preenchidos pelo portador

(titular ou representante) do Carnê ATA;

 O campo H é preenchido pela Aduana do país de

reexportação do Carnê ATA;

 É permitido que o titular do Carnê ATA reexporte todos

ou apenas parte dos itens importados, por este motivo o

campo F deve conter a informação do número de ordem

dos bens efetivamente reexportados;

 O item “b” do campo H deve ser preenchido com o n° de

ordem e a informação referente ao modo de extinção do

regime aplicado aos bens que não foram reexportados;

 O item “c” do campo H deve ser preenchido com o n° de

ordem e a informação referente ao modo de extinção do

regime aplicado aos bens que não foram apresentados

e não serão reexportados;

 No caso do país de reexportação ser o Brasil, o item “d”

do campo H normalmente não será preenchido, pois as

anuências de outros órgãos da administração serão

dadas conforme procedimento estabelecido por cada

um;
 No Brasil, o item “e” do campo H, normalmente não

será preenchido pois o controle dos vouchers será

realizado no e-processo. Assim, mesmo que o bem saia

do País, na reexportação, por unidade aduaneira

diferente daquela por onde foi importado, não há que se

falar em envio do voucher à unidade de importação,

bastando digitalizá-lo e anexá-lo ao processo;

 O voucher de reexportação é retirado do Carnê ATA

pela Aduana do país de reexportação, permanecendo

em sua posse para fechamento da importação

temporária.
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Talão de
Trânsito

 As folhas do Carnê ATA referentes ao

trânsito são utilizadas nos países

europeus quando há um deslocamento

do bem de um país para outro, dentro

da própria União Europeia;

 No Brasil, em virtude da existência de

sistemas informatizados para o

controle do trânsito da carga, os talões

e vouchers de trânsito somente serão

utilizados na saída do bem do País, ou

seja, na sua exportação ou

reexportação.

 O trânsito de importação do bem no

País, ou seja, na sua importação ou

reimportação, continuará a ser

realizado no sistema Siscomex

Trânsito;

 O talão e voucher de trânsito somente

estarão presentes no Carnê ATA se o

beneficiário, de fato, tiver necessidade

de usá-lo;

 No caso do Brasil, o item 3 do talão de

trânsito não será preenchido, pois as

anuências de outros órgãos da

administração serão dadas conforme

procedimento estabelecido por cada
um;

 O prazo para a execução do trânsito

será estabelecido a critério da

autoridade aduaneira.
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Voucher de
Trânsito

 Os campos A, B, C e G são preenchidos

pela associação emissora do Carnê ATA;

 Os campos D, E e F são preenchidos pelo

portador (titular ou representante) do

Carnê ATA;

 O campo H é preenchido pela Aduana de

onde está ocorrendo o início e o término

trânsito;

 A data limite para apresentação do bem à

unidade de término do trânsito é a mesma

que consta no item 2 do talão de trânsito;

 No caso do Brasil, o item “c” do campo H

não será preenchido, pois as anuências

de outros órgãos da administração serão

dadas conforme procedimento
estabelecido por cada um;

 No Brasil, o item “e” do campo H,

normalmente não será preenchido pois o

controle dos vouchers será realizado no e-

processo. Assim, mesmo que a unidade

de término do trânsito seja diferente

daquela por onde o bem foi importado,

não há que se falar em envio do voucher à

unidade de importação, bastando

digitalizá-lo e anexá-lo ao processo;

 O voucher de trânsito é retirado do Carnê

ATA pela unidade aduaneira de término

do trânsito, permanecendo em sua posse

para fechamento da importação

temporária.
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Contracapa

 Na contracapa estão descritos

os nomes de todos os estados-

parte da Convenção de Istambul

e suas associações emissoras;

 Na parte inferior consta o contato

da associação emissora do

Carnê ATA;

 O titular do Carnê ATA deve

devolvê-lo associação emissora

quando o documento não estiver

mais em utilização.
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Verso da 
Contracapa

 No verso da contracapa estão

dispostas diversas instruções ao

beneficiário do Carnê ATA,

visando sua melhor utilização.
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Fluxo do Uso do Carnê ATA

Emissão do Carnê Análise do Carnê pela 
Aduana de Exportação

Trânsito de Entrada Análise do Carnê pela 
Aduana de Importação

*Este passo não ocorrerá
sempre.
Nas hipóteses em que ele
existir, será realizado por meio
dos sistemas já em uso no
trâmite aduaneiro.
A unidade de entrada do bem
no País dará início ao trânsito e
a unidade de destino realizará o
término do trânsito e o
desembaraço do bem,
conforme o passo 4.
Na hipótese de não haver
trânsito, segue-se diretamente
para o passo 4, em que a
unidade de entrada será a
mesma de desembaraço do
bem.

1 2 3 4
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Fluxo do Uso do Carnê ATA

Uso do bem para os fins 
previstos

Análise do Carnê pela 
Aduana de Reexportação

Trânsito de Saída Análise do Carnê pela 
Aduana de Reimportação

*Este passo não ocorrerá sempre.
Nas hipóteses em que ele existir, será
realizado por meio dos talões e vouchers
de trânsito que compõem o Carnê ATA.
A unidade de desembaraço realizará a
análise do Carnê para a reexportação do
bem, conforme o item 6, e dará início ao
trânsito, e a unidade de destino realizará o
término do trânsito, liberando o bem para
sua saída do País.
Na hipótese de não haver trânsito, ou seja,
a unidade de desembaraço ser a mesma
de saída, segue-se do passo 6 diretamente
para o passo 8.

6 7 85
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Exemplo de envio e retorno parcial dos bens constantes na Lista Geral

Lista Geral de bens N°s de ordem 1; 2-9; 10-15; 

16-19; 20; 21-24; 25-100

Uso do Carnê

Exportação do País A 1, 10-15, 20, 25-100 Talão de exportação 1

Importação no País B 1, 10-15, 20, 25-100 Talão de importação 1

Reexportação do País B 1, 20, 50-100 Talão de reexportação 1

Reimportação no País A 1, 20, 50-100 Talão de reimportação 1

Exportação do País A - Sem uso para o talão de exportação 2

Importação no País B - Sem uso para o talão de importação 2

Reexportação do País B 10-15, 25-49 Talão de reexportação 2

Reimportação no País A 10-15, 25-49 Talão de reimportação 2


